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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº 1561 DE 20 DE MARÇO DE 1978 
EZZZSZASIIICIFISOSAZCEZD ES sm us cs = e qe e ao o 2 us 2 Cp Sa q a a Tm TG E A O 

"Declara de Utilidade Pública a APM, da 
Escola Estadual de 1º Grau Joaquim Pe 
droso Alvarenga", 

— DRe CLAIN FERRARI ,Prefeito Municipal de Indaia 

tuba, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 

| . lei, “o 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

“sanciona e promulga a seguinte leis 

“Art. 18 Fica declarada de Utilidade Pública a | 

Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de 1º Creu. 
“Joaquim Pedroso Alvarenga, com sede no Bafrro de Itaici - 

em Indaiatuba. 

Art, 2º- Esta lei entrará em 1 vigor na data de 

- sua publicação. 

Arte 5e- Revogam-se as disposições em contrá m 

prefeitura Municipal 

março” de IB. 
    Indaiatuba, aos 20 de 

   


